
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 133/2011

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL DE 03 (TRÊS) MESES A
SERVIDORA MARIA DE LOURDES DIAS EMERICH E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Tno.- C 4. ^ n ^ CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Munldoal de

RESOLVE:

MARIA DE LOURDES niAS ^ ^ Servidora,

RG no, ̂ 678^00 5 SSP/PR e insaíta '
domiciliado nesta cidade >  -----j^na CPF/MF sob no. 589.175.949-72, residente e
M  ● ● I ^ comarca de Iporâ, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Puhlim

de PROFElsot^'1of ri"'" T"™, 2001, ocupante do
feoecifrde "h ™ Educação, Cultura e Desporto, Licença

Fun^náls Púbíicos kTporã - ~ °Pr.

II “ Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de marçode 2011.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 24 dejUâFÇ&dá 20lL

CASSIO MURIVO TJ
PrafJ^i íc

OHIDALGO
ípal

o;n:cc.çcio no
"^unici^c!.

PübüCADO pc

íl do Pgço íh. -*e

Respénsáasl—

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipori - Paraná
Fone 44 3652 8100- FAX 44 3652 8101


